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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA SOUZA” 

(Processo Administrativo n° 136.00001691/2026-99) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

CELEBRADO ENTRE O(A) 

........................................................., POR INTERMÉDIO 

DO(A) ......................................................... E 

.............................................................   

1. O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA “PAULA SOUZA”, com sede 

na Rua dos Andradas, 140, na cidade de São Paulo/Estado de São Paulo, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 62.823.257/0001-09, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Clóvis 

de Souza Dias, portador (a) da identificação funcional n°87827, usando a competência 

delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novembro 

de 2002, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa MASTER TEST 

GLOBAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 41.238.469/0001-40, sediado(a) na R 

James Watt, 142, Conjunto 162, Bairro Jardim Edith, município de São Paulo/SP, CEP 

04.576-050, e-mail: monica@toeic.com.br telefone (11) 5505-7354, doravante designado(a) 

CONTRATADO, neste ato representado(a) pela Sócia Administradora, Mônica Boschiero 

do Espírito Santo, inscrito(a) no CPF sob o nº 602.482.209-00, conforme atos constitutivos 

da fornecedora, tendo em vista o que consta no Processo nº 136.00001691/2026-99 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas da 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação, com base no art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021, mediante as 

condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de 

cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE TESTES DE 

PROFICIÊNCIA TOEIC E TOEIC BRIDGE, conforme detalhamento e especificações técnicas deste 

instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação 

constantes do processo administrativo em epígrafe. 

2.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
CONTABILIZA UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

TESTE DE 

PROFICIÊNCIA 

(TOEIC) 

CONFORME TERMO 

 

460919 

 

6333567 

 

UNIDADE 

 

50.000 

 

R$ 310,00 

 

R$ 15.500.000,00 

mailto:monica@toeic.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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DE REFERÊNCIA 

 

2.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Licitação; 

2.3.3. A Proposta do Contratado; e 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.4. O fornecimento do objeto será com entrega parcelada 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses, contados da  assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo 

prazo necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

3.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

3.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

3.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do 

artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a 

vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição 

resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis 

Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do 

contrato, com base na condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer 

espécie de indenização. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

4.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 

constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto 

contratual. 

6. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 15.500.000,00 (quinze milhões e quinhentos mil reais). 

6.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e a documentação que o integra; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a 

expensas do Contratado; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para 

adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo 

de 01 (um) mês para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula 

contratual que estabeleça prazo específico;  

9.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução 

do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado 

o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que 

se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em 

especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

9.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 

iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 

Contratante para adequada instrução do requerimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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9.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

10.1.1. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos 

contatos com o Contratante; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação 

à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, caso ocorrida tal circunstância; 

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o 

Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as 

Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham 

sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos 

Trabalhistas;  

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos 

do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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10.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.13. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização;  

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em 

seu ramo de atividade; 

10.1.16. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

10.1.17. concordar com a obrigatoriedade de observância, no âmbito e limites de suas 

atribuições, das normas e das diretrizes do Plano Estadual de Promoção de Integridade, bem 

como, de todas as normas legais e infralegais aplicáveis, em especial, do Decreto 67.683/2023, 

cuja declaração de ciente é formalizada pela assinatura desse instrumento. 

10.1.18. cumprir fielmente, por si ou por seus sócios, administradores e colaboradores, 

dentre outras pessoas vinculadas, as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira e do Estado de São Paulo, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 

8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), Decreto nº 67.683/2023, bem como, se for 

o caso, exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados. 

10.1.19. manter até o final da vigência deste contrato conduta ética e máximo 

profissionalismo na execução do objeto. 

10.1.20. participar, por meio de seus administradores, sócios, colaboradores, dentre outras 

pessoas vinculadas, conforme o caso, de todos e quaisquer treinamentos eventualmente 

oferecidos pela CONTRATANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei 

anticorrupção, lei de improbidade, Plano Estadual de Promoção de Integridade e/ou políticas 

internas da CONTRATANTE, dentre outros, bem como aqueles relativos a Código Ética e 

Conduta. 

10.1.21. fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, documentos comprobatórios e/ou 

eventuais relatórios pertinentes ao cumprimento das leis relacionadas à execução contratual, 

tais como, Lei Geral de Proteção de Dados, legislação de complice e integridade, de descarte 

de resíduos sólidos, de pagamento às verbas trabalhistas e impostos e encargos inerentes, 

dentre outros. 

10.1.22. atender as solicitações do contratante no que tange ao cumprimento de todas as 

normas legais e infralegais aplicáveis à execução dos serviços até o final da vigência do 

contrato. 

10.1.23. cumprir, se estiver na condição de recuperação judicial, o plano de recuperação 

judicial, sob pena de rescisão contratual caso haja a convalidação em falência, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades legais cabíveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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10.1.24. comprovar, sempre que solicitado pelo CEETEPS e para o caso de recuperação 

judicial/extrajudicial, o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/ 

extrajudicial e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 

comunicar imediatamente, por escrito, à Fiscalização. 

10.1.25. deverá apresentar, no caso de a CONTRATADA esteja em situação de recuperação 

judicial, para os pagamentos, declaração, relatório ou documento equivalente de seu 

administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação 

judicial. 

10.1.26. deverá apresentar, no caso de a CONTRATADA esteja em situação de recuperação 

extrajudicial, apresentar, para os pagamentos, comprovação documental de que está 

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

10.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado 

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou 

indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores 

e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

10.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

10.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

10.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do 

artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de 

setembro de 2024. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” 

da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iv. Multa: 

1 - Artigo 1º A multa moratória é aplicável quando o contratado, sem motivo justificado previamente, 

der causa ao descumprimento do prazo de entrega ou execução.  

 

§ 1º – A contagem dos prazos de entrega ou execução terá início: Na data fixada no instrumento 

contratual; ou - Na data de assinatura do instrumento contratual ou da retirada/envio da nota de 

empenho ou documento equivalente, quando não fixado outro prazo.  

 

§ 2º – Os prazos de entrega ou execução serão contados em dias corridos, excluído o dia de início 

e incluído o do vencimento.  

 

2 – Artigo 2º – Cabe ao contratado solicitar, previamente ao término do prazo, a prorrogação do 

prazo de entrega ou execução, justificando a impossibilidade de cumprimento da obrigação no 

prazo inicialmente avençado.  

 

Parágrafo único – As justificativas serão apreciadas pelo gestor do contrato, que poderá autorizar 

a prorrogação do prazo de entrega ou execução. 3/5  

 

3 – Artigo 3º – Vencido o prazo de entrega ou execução, o gestor do contrato poderá: – Aceitar a 

obrigação em atraso, com aplicação da multa moratória; ou – Justificar o desinteresse no 

recebimento dos bens e/ou serviços em atraso, hipótese em que restará caracterizada a inexecução 

contratual. Parágrafo único – Atrasos superiores a 60 (sessenta) dias configurarão inexecução 
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contratual, exceto quando o gestor do contrato justificar a vantagem para a Administração na 

manutenção do contrato.  

 

4 - Artigo 4º – A multa moratória, calculada sobre o valor da obrigação cumprida em atraso, será 

de 2% (dois por cento), acrescida na seguinte proporção, conforme perdure a mora: – Até o 30º 

(trigésimo) dia – 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; – A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia – 

0,4% (quatro décimos por cento) ao dia.  

 

§ 1º – A multa moratória não excederá a 30% (trinta por cento) da obrigação cumprida em atraso.  

 

§ 2º – A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em multa por 

inexecução e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas.  

 

5 - Artigo 5º – A multa por inexecução total ou parcial do contrato, no importe de 30% (trinta por 

cento) do valor da obrigação não cumprida, será aplicada quando for imputável ao contratado a 

responsabilidade pela inexecução do contrato nas condições pactuadas e não houver interesse no 

recebimento da obrigação em mora.  

 

Parágrafo único – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Centro Estadual de Educação 

Tecnológica Paula Souza – CPS, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o a multa por inexecução.  

 

6 - Artigo 10 – As multas serão calculadas com base no valor vigente à época da inexecução e, 

posteriormente, atualizadas pela variação do IPCA/IBGE até a data do efetivo recolhimento.  

 

7 - Artigo 11 – As multas poderão ser compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ainda quando resultantes da execução de outro contrato, e/ou descontadas da 

garantia do respectivo contrato ou, quando for o caso, a Administração efetuará a cobrança 

judicialmente. 

 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste Contrato 

(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 

artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por 

ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 

seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se 

ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 48062 

II. Fonte de Recursos:  150010001 

III. Programa de Trabalho: 12363480952920000 

IV. Elemento de Despesa: 339039 

V. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, 

o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
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na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, 

de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 

que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, 

conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 

(uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para 

que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

Clóvis de Souza Dias  

Presidente 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

Mônica Boschiero do Espírito Santo 

Sócia Administradora 

 

TESTEMUNHAS: 

1-Matheus Leite da Costa – Chefe de Divisão – CPF: 267.008.108-84 

2- Cristina Garrido dos Santos – Agente Técnico e Administrativo: CPF: 154.127.048-75 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 
 

 
Administração Central 

Divisão de Licitações e Almoxarifado 

 

Rua dos Andradas, 140 | Santa Ifigênia | 01208-000 | São Paulo - SP 
Tel.: +55 11 3324-3300 | www.cps.sp.gov.br 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

PORTARIA CEETEPS-GDS nº 4317/2025 

 

Dispõe acerca de ações internas voltadas à prevenção de fraude 
e corrupção nas contratações públicas realizadas pelo Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), nos 
termos da Lei 14.133/2021. 

O Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso IX do artigo 12 do Regimento do 
CEETEPS, aprovado pelo Decreto n.º 58.385, de 13/06/2012, nas alíneas “b” e ‘h’ do inciso II do 
artigo 60 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30-05-2008; e 

Considerando a Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação 
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
Considerando o Decreto nº 67.682/2023, que aprova o Plano Anticorrupção do Estado de São Paulo 
e dá providências correlatas com suas posteriores alterações; 

Considerando o Decreto nº 67.683/2023, que instituiu o Plano Estadual de Promoção de 
Integridade e dá providências correlatas no âmbito do Estado de São Paulo; 

Considerando o Decreto Estadual nº 68.159/2023, que dispõe sobre a política de governança 
da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. 

Considerando o Decreto nº 68.220/2023, que regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, para disciplinar a atuação do agente de contratação, da equipe 
de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da 
Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. 

EXPEDE a presente Portaria: 

 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º 

- Para as ações internas voltadas à prevenção de fraude e corrupção nas contratações 
públicas realizadas pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), nos 
termos da Lei 14.133/2023, deverão ser atendidas as disposições desta Portaria.  

Artigo 2º 

- Considera-se, para fins deste normativo: 

I - administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública direta e 
autárquica atua; 

II - alta administração: dirigente máximo do CEETEPS e respectivo substituto; 

III - autoridade competente: autoridade indicada pelas normas de organização administrativa 
para designação dos agentes públicos ou responsável por autorizar as licitações, os contratos 
ou a ordenação de despesas no âmbito do órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar 
os processos de contratação para a Central de Compras de que trata o artigo 181 da Lei 
federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, observadas eventuais delegações. 

IV - governança pública: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle para 
avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à concepção e implementação de políticas 
públicas e à prestação de serviços públicos; 

V - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
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manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para fins 
legais, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta; 

VI - terceiros: toda pessoa física ou jurídica que forneça, direta ou indiretamente, ao CEETEPS, 
bens ou serviços, de qualquer natureza, contratados ou por meio de parcerias, convênios, 
acordos de cooperação, ou atos jurídicos análogos, compreendidos nessa definição os 
fornecedores, prestadores de serviço, parceiros da instituição, atuais ou potenciais, 
consultores, subcontratados, entre outros; 

VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 

VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 
contrato com a Administração; 

IX - gestão de contrato: atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e 
à extinção dos contratos; 

X - fiscalização: atividade de acompanhamento contratual, observadas as atribuições técnica, 
administrativa e setorial, de acordo com o estabelecido pelo Decreto 68.220/2023; 

XI - fraude: quaisquer atos caracterizados por desonestidade, dissimulação ou quebra de 
confiança, desprovidos de violência ou de força física, compreendendo, ainda, ato intencional, 
inclusive por omissão, praticado por um ou mais indivíduos entre gestores, responsáveis pela 
governança, licitantes, contratados empregados ou terceiros, em prejuízo da Administração, 
de licitação ou contrato para obter vantagem injusta ou ilegal; 

XII - vantagem indevida: qualquer tipo de proveito proibido, tal qual lucro, ganho, privilégio ou 
benefício ilícito; 

XIII – corrupção: oferecer, solicitar ou receber, diretamente ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela para agentes públicos, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem para a prática de ato contrário ao direito e ao 
interesse público visando o ganho privado das partes envolvidas; 

XIV- comissão julgadora: formada por agentes públicos, em número ímpar, com conhecimento 
técnico devido para realizar investigações relacionadas a eventual prática de atos de corrupção 
e/ou fraude ocorridos nas contratações do CEETEPS, a qual deverá ser designada por ato 
normativo próprio, nos termos da lei. 

XV - processo administrativo de contratação: envolve as fases de planejamento (preparatória), 
seleção de fornecedor e gestão do contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, considerando tanto 
as contratações diretas como as licitações; XVI – segregação de funções: consiste na separação 
de funções para vedar a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 
funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de 
ocorrência de fraudes na contratação; 

Artigo 3º Submetem-se às políticas internas de integridade do CEETEPS, em especial à Política de 
relacionamento com terceiros e as normas desta Portaria, além de seus agentes públicos e 
estagiários, todos os contratados e terceiros, conforme as definições preestabelecidas neste 
instrumento. 

Artigo 4º – É dever de todos os agentes públicos e estagiários, bem como dos contratados e terceiros 
prevenir e combater constantemente a fraude e a corrupção nas contratações firmadas pelo 
CEETEPS. 

 

TÍTULO II – MECANISMOS DE CONTROLE 
 

Artigo 5º Os gestores das áreas, considerando suas respectivas obrigações perante cada etapa 
dos processos administrativos de contratação, deverão implantar internamente mecanismos de 
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prevenção e combate à fraude e à corrupção nas contratações firmadas pelo CEETEPS, de forma 
a manter uma cultura voltada à ética e integridade, observadas as disposições desta Portaria. 

§ 1º - As medidas de que trata o caput deste artigo devem possibilitar o alcance aos resultados 
pretendidos com o menor custo possível. 

§ 2º - O benefício decorrente da implantação de controles antifraude e anticorrupção deve ser 
maior do que o seu custo. 

§ 3º - A avaliação e escolha dos mecanismos devem ser realizadas caso a caso, dependendo dos 
recursos humanos e financeiros disponíveis, custo potencial e nível de risco. 

§ 4º - Cada gestor deverá avaliar quais medidas são apropriadas para os riscos e benefícios 
esperados, considerando sua dimensão, natureza e complexibilidade. 

§ 5º - Poderão ser incrementadas como medidas, a capacitação e divulgação entre as equipes 
de materiais sobre o tema, tais como cartilhas, dentre outros documentos orientativos. 

§ 6º - Os agentes públicos envolvidos nas ações de tais medidas deverão reduzir a termo a ciência 
de suas obrigações e declarar formalmente o compromisso no combate assíduo à fraude e à 
corrupção nas contratações firmadas pelo CEETEPS, de acordo com suas respectivas atribuições. 

Artigo 6º - Serão considerados como mecanismos de combate à fraude e corrupção nas 
contratações do CEETEPS, a prevenção, detecção, investigação, correção e monitoramento, de 
acordo com os seguintes critérios: 

I – Prevenção: ações para evitar fraudes e/ou corrupção nas contratações do CEETEPS, tais 
como, gestão ética, controles preventivos, capacitações, transparências, prestação de contas, 
dentre outras; 

II – Detecção: obtenção de informações suficientes que viabilizem uma investigação, objetivando 
evidenciar possível fraude e/ou corrupção que esteja em curso ou já tenha ocorrido;  

III – Investigação: atividade administrativa promovida pela própria organização, com o objetivo 
de buscar informações relevantes para esclarecer um incidente específico de fraude e/ou 
corrupção; 

IV – Correção: adoção de medidas para promover a eliminação ou mitigação do dano e a aplicação 
da sanção aos responsáveis, observando para cada hipótese o procedimento legal adequado;  

V – Monitoramento: acompanhar as práticas implantadas, de forma a mantê-las apropriadas 
para o alcance dos objetivos relacionados à prevenção e combate à fraude e/ou corrupção. 

§ 1º - Na avaliação dos mecanismos, deverá ser considerada a combinação da prevenção com a 
detecção da fraude e/ou corrupção, uma vez que alinhados podem aumentar a efetividade das 
estratégias de combate. 

§ 2º - Caberá ao responsável verificar, considerando os procedimentos legais admissíveis, se a 
ocorrência é verdadeiramente um indício de fraude e/ou corrupção e, se for o caso, promover, 
observadas as normas legais e infralegais aplicáveis, as providências necessárias ao caso. 
§ 3º - Havendo a necessidade de investigação, os atos deverão ser formalizados por meio de 
processo eletrônico, cujos documentos integrarão os correspondentes autos, devendo ser 
designada comissão para a realização dos atos pertinentes. 
§ 4º - A investigação, que deve ser sigilosa, não resulta aplicação de penalidade disciplinar, por 
se tratar de procedimento administrativo inquisitorial, a fim de apurar a materialidade e autoria 
de uma infração administrativa, não incidindo os princípios do contraditório e ampla defesa 
nesta fase. 

§ 5º - Para a investigação deverá ser considerado o Princípio da Verdade Real, com vistas à coleta 
das informações necessárias, utilizando-se dos meios legais admitidos para tanto. 

§ 6º - A correção significa reparar o problema com medidas saneadoras para a mitigação do 
eventual dano, não se resumindo apenas na aplicação punições diversas, situação que deverá ser 
tratada caso a caso, observando as normas legais e infralegais cabíveis. 
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§ 7º - Se houver indícios de que os atos cometidos possuem repercussão nas esferas 
administrativa, civil e penal, a comissão julgadora deverá encaminhar cópia do processo à 
autoridade competente para apuração, bem como aos órgãos de controle, em especial à 
Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, para a adoção de outras medidas cabíveis 
ao caso, nos termos da lei. 

§ 8º - O monitoramento inclui a reavaliação periódica de cada prática quanto à sua eficiência e 
eficácia, podendo resultar no seu reforço, abrandamento ou eliminação, considerando, 
sobretudo, seu custo-benefício. 

 

TÍTULO III – MEDIDAS CAUTELARES 
Artigo 7º - Os agentes públicos e estagiários envolvidos, bem como os contratados e terceiros, 
tem por obrigação participarem das ações de combate à fraude e/ou corrupção nas 
contratações públicas do CEETEPS, para o processo contínuo de difusão do conhecimento 
desse assunto. 

Parágrafo único – A conscientização sobre o assunto de que trata o caput deste artigo, além de 
apresentar baixo custo, visa o fomento às campanhas de divulgação e ações das lideranças para o 
fortalecimento da cultura de integridade nas contratações públicas do CEETEPS. 

Artigo 8º- Deverão ser adotadas, nos processos administrativos de contratações do CEETEPS, 
dentre outras possíveis nos termos das normas legais e infralegais aplicáveis, as seguintes medidas 
cautelares: 

I – observância da segregação de funções para as indicações de agentes públicos que atuarão 
nas atribuições estabelecidas pela Lei 14.133/2021 e pelo Decreto 68.220/2023, de acordo com 
as diretrizes legais impostas; 

II – inserção, nos autos do processo administrativo da contratação, de documento formal dos 
agentes públicos nos termos do artigo 7º da Lei federal nº 14.133/21; 

III – exigência de constar nos editais de licitações e documentos congêneres, inclusive, de 
contratação direta, a obrigação de apresentar, para a formalização dos ajustes, declaração 
formal assinada pelos representantes legais dos futuros contratados: 

a) atestando não ser cônjuge ou companheiro de agentes públicos do CEETEPS envolvidos 
em qualquer uma das etapas do processo administrativo de contratação, e nem terem com 
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil; 

b) certificando o devido conhecimento e observância às normas internas do CEETEPS, em 
especial acerca da integridade e combate à corrupção e/ou fraude. 

IV – Inserção nas minutas dos ajustes ou documentos congêneres, como obrigações das 
contratadas/conveniadas, dentre outras, de regras acerca da ciência e concordância com 
obrigatoriedade de cumprimento das normas de integridade do CEETEPS, observada a 
legislação aplicável, em especial o Decreto n. 67.683/2023. 

V – Consulta da pessoa jurídica a ser contratada, previamente à formalização contratual e 
eventuais prorrogações quantitativas, qualitativas e de prazo, acerca dos registros de 
penalidades aplicáveis, considerando os cadastros indicados nas minutas padronizadas de 
editais elaboradas pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo e Secretaria de Gestão e 
Governo Digital; 

VI – Divulgação dos canais de comunicação do CEETEPS para eventual denúncia acerca de 
fraude e/ou corrupção nas contratações firmadas pela Autarquia; 

VII – Proteção aos denunciantes de atos relacionados a eventuais fraudes e/ou corrupção 
nas contratações públicas do CEETEPS, resguardadas as determinações legais pertinentes;  

VIII – Realização de dupla checagem para as etapas mais críticas dos processos licitatórios 
e da gestão e fiscalização dos contratos, conforme o caso, se for necessário;  

IX – Capacitação dos agentes públicos, principalmente, para as funções de gestão e 
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fiscalização de contratos; 

X – Acompanhamento, quando for o caso, dos processos administrativos de contratação que 
possam abarcar, em qualquer etapa, eventual indício de fraude e/ou corrupção, com vistas à 
adoção das medidas legais e infralegais pertinentes, inclusive preventivas. 

XI – Alinhamento constante dos fiscais com os gestores designados, mormente, nas 
contratações de serviços contínuos e obras, visando o combate à fraude e/ou corrupção na 
execução do objeto; 

XII – Atendimento às orientações emitidas pelas áreas técnicas do CEETEPS que tem como 
atribuição ato relacionado a qualquer uma das etapas do processo administrativo de 
contratação; 

XIII – Preservação de dados que possam se revelar em informação privilegiada antes da 
publicação da licitação ou contratação direta; 

XIV – Resguardo de informações sensíveis para o atendimento as normas legais e infralegais 
aplicáveis, inclusive, para evitar quaisquer atos que possam fomentar indícios de fraude 
e/ou corrupção. 

XV – Mantença de total transparência e formalidade no trato com pessoas jurídicas 
participantes de disputas, contratadas e terceiros, registrando, sempre que possível, os atos 
realizados, de forma a integrar os autos dos correspondentes processos. 

§ 1º- As interações com fornecedores, prestadores de serviços, contratados e terceiros deverão 
ocorrer sob a perspectiva da ética e moralidade, em benefício ao interesse público envolvido, 
reduzindo a termo, sempre que possível, as tratativas realizadas, sem prejuízo das obrigações 
indicadas nos respectivos ajustes, conforme o caso. 

§ 2º - Fica recomendado, ainda, aos agentes públicos do CEETEPS, envolvidos em quaisquer 
uma das fases do processo administrativo de contratação, que, se for necessário, realizem 
reunião, tratativa ou conversação com representantes comerciais, empresariais, políticas ou 
outrem que tenham interesses financeiros com Autarquia, perante a presença, de, no mínimo, 
duas testemunhas, sempre que possível. 

TÍTULOS IV - PROIBIÇÕES 

Artigo 9º - Ficam proibidas, aos agentes públicos do CEETEPS envolvidos nos processos 
administrativos de contratação, sem prejuízo de outras exigências determinadas por normas 
legais e infralegais aplicáveis, as seguintes condutas: 

– Utilizar correspondência eletrônica pessoal como canal de comunicação em qualquer uma das 
etapas dos processos administrativos de contratação do CEETEPS para se comunicar com 
fornecedores, contratadas e terceiros; 

I – Selecionar, indicar ou impor qualquer pessoa para compor o quadro de empregados das 
contratadas e de terceiros, principalmente, na condição de cônjuge ou companheiro, parente 
em linha colateral ou por afinidade, até o terceiro grau ou que possua, com ela, quaisquer 
vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil; 

II – Participar de reunião, tratativa, refeição ou conversação com representantes comerciais, 
empresariais, políticas ou outrem que possa resultar no cometimento de fraude, atos de 
corrupção, desvios éticos ou práticas irregulares; 

III – Comunicar com pessoa jurídica, principalmente durante a competição, fora dos canais 
determinados pelo edital ou documento congênere; 

IV – Aceitar ou exigir quaisquer benefícios ou valores para a aprovação de medições ou 
pagamentos; 

V – Atuar como intermediador ou representante de pessoa jurídica para a realização de 
qualquer ato relacionado a cada etapa do processo administrativo de contratação; 

VI – Omitir informação ou deixar de agir acerca de qualquer ato que tenha conhecimento e 
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possa configurar como indício ou ação de fraude e/corrupção em qualquer uma das etapas 
dos processos administrativos de contratações do CEETEPS; 

VII - Divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiros, 
obtida em razão das atividades exercidas em qualquer uma das etapas dos processos 
administrativos de contratação; 

VIII - Atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário 
de interesses privados; 

IX - Praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu 
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau ou que tenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil, e que possa ser por ela ser beneficiado ou influir em seus atos de gestão;  

X - Solicitar, oferecer ou aceitar brindes, presentes, convites, favores, gratificações ou outros 
tipos de cortesia como forma de tratamento privilegiado que possa resultar na obtenção de 
vantagens indevidas, ou no descumprimento do dever funcional, considerando as normas 
internas do CEETEPS sobre o tema. 

TÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 10º – Sem prejuízo das disposições desta Portaria, deverão ser observados todos os 
regulamentos legais e infralegais aplicáveis, em especial os internos emitidos pelo CEETEPS 
acerca de integridade relacionados às disposições sobre contratações públicas, políticas sobre 
recebimento de brindes, presentes e hospitalidades, relacionamentos com terceiros e conflito 
de interesses. 
Artigo 11º– Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 


